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APELAÇÃO  CÍVEL  – AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  –
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO  – DOENÇA SEVERA  –
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM RESOLUÇÃO  DE MÉRITO
POR  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  – IRRESGINAÇÃO  –
DESNECESSIDADE  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO
ADMINSITRATIVO  –  PRINCÍPIO  DO LIVRE  ACESSO  À
JUSTIÇA  – NULIDADE DA SENTENÇA  – INTELIGÊNCIA DO
ART.  557,  §1º-A,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  –
PROVIMENTO DO RECURSO. 

-  A falta  de  prévio  requerimento  no  âmbito  administrativo  não
implica  a  impossibilidade  do  ajuizamento  de  demanda  para
pleitear medicamentos.

-  Nenhuma  lesão  ou  ameaça  a  direito  pode  ser  excluída  da
apreciação do Judiciário (art. 5º, XXXV, CF).

- A mera inclusão de determinado fármaco na mencionada listagem não
assegura  sua  concreta  e  real  disponibilidade  nos  postos  de
atendimento, de modo que o interesse de agir se mantém íntegro diante
dessa  circunstância.  (STJ,  AgRg  no  AREsp  419.834/PR,  Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
10/12/2013, DJe 06/03/2014)

- Nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o
relator dará provimento ao recurso quando a decisão recorrida
estiver  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior. 

Vistos, etc.
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Trata-se de Apelação Cível (fls. 19/25), interposta em face da sentença,
fls. 14/18, prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda de Campina Grande, que extinguiu
o processo, ao considerar ausente o interesse de agir da autora.

Na  petição  inicial,  Maria  José  da  Silva requereu  o  cumprimento  de
Obrigação de Fazer pelo  Município de Campina Grande, no sentido de fornecer-lhe o
medicamento  ARTRODAR,  1  CAIXA,  PELO PERÍODO DE SEIS MESES, considerando  ser
portadora de ORTEOARTRITE SEVERA DAS MÃOS (CID M18.0, M19,0).

Ao  despachar,  o  juízo  de  primeiro  grau  extinguiu  o  processo,  por
considerar ausente o interesse de agir, em razão de não ter havido prévio requerimento
administrativo da medicação junto ao Município de Campina Grande.

Irresignada,  apela  a  autora,  aduzindo  a  necessidade  de  reforma  da
sentença, pois “além de ser prescindível o pedido na esfera administrativa para que a
parte utilize os meios jurisdicionais à defesa de seu direito, a teor do que dispõe o art. 5º,
inciso  XXXV,  da  Constituição  Federal,  afigura-se  evidente  a  necessidade,  utilidade  e
adequação do ajuizamento de medida judicial diante da situação trazida a juízo”.

Não foram apresentadas contrarrazões ao apelo (fl. 28v.).

A  Procuradoria  de  Justiça,  no  parecer  de  fls.  36/38,  opinou  pelo
provimento do recurso, a fim de que seja cassada a decisão recorrida, voltando o feito ao
seu curso regular na instância de origem.

É o relatório.

Decido:

Tem-se que  Maria José da Silva  é portadora de  ORTEOARTRITE SEVERA

DAS MÃOS (CID M18.0,  M19,0),  carecendo do medicamento  denominado  ARTRODAR,  1
CAIXA, PELO PERÍODO DE SEIS MESES, consoante laudo médico de fls. 09/10.

Por  não  dispor  de  condições  financeiras  para  custear  o  tratamento
prescrito e haja vista a negativa de seu fornecimento, ajuizou a demanda em face do
Município de Campina Grande, a fim de garanti-lo. 

Foram  anexados,  aos  autos,  o  traslado  das  cópias  suficientes  a
comprovar todo o alegado, mostrando a real necessidade do referido medicamento, tendo
o magistrado julgado extinto o processo, por não vislumbrar interesse de agir da autora,
ante a ausência de prévio requerimento administrativo junto àquela municipalidade.

Não merece prosperar o fundamento da sentença vergastada.

Dispõe  o  art.  5º,  inciso  XXXV,  da  Constituição  Federal,  que  nenhuma
lesão ou ameaça a direito pode ser excluída da apreciação do Judiciário. 
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Na espécie, a matéria envolve direito à saúde e à vida, não se podendo
falar em ausência de interesse de agir, em virtude da inexistência de prévio requerimento
administrativo ao município interessado.

Com efeito, a parte pode ingressar diretamente com a demanda, por força
do  próprio  preceito  constitucional  instituído  no  art.  196,  da  Constituição  Federal,
dispensando-se a necessidade de esgotamento da via administrativa, por não se tratar de
pressuposto processual ou de condição da ação. 

Nesse sentido, tem sido o entendimento deste Tribunal:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS. CONTRATO BANCÁRIO. INEXISTÊNCIA DE PROVA
DA  RECUSA  DA  APRESENTAÇÃO  NA  VIA  ADMINISTRATIVA.
OBRIGATORIEDADE.  INTERPRETAÇÃO  DADA  PELO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM RECURSO ESPECIAL.  CARÊNCIA DE
AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
INCIDÊNCIA DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - “A propositura de ação cautelar
de  exibição  de  documentos  bancários  (cópias  e  segunda  via  de
documentos)  é cabível  como medida preparatória  a fim de instruir  a
ação  principal,  bastando  a  demonstração  da  existência  de  relação
jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição
financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do
serviço  conforme  previsão  contratual  e  normatização  da  autoridade
monetária.” (REsp 1349453/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 02/02/2015).” 1

 

|No mesmo norte, é a jurisprudência pacífica do colendo Superior Tribunal
de Justiça:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL.  FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.
1. A mera inclusão de determinado fármaco na mencionada listagem
não  assegura  sua  concreta  e  real  disponibilidade  nos  postos  de
atendimento, de modo que o interesse de agir se mantém íntegro diante
dessa circunstância.
2. Embora a jurisprudência venha reconhecendo a perda de objeto por
falta  de  interesse  de  agir  nas  hipóteses  em  que  o  medicamento  é
fornecido após o ajuizamento, no caso dos autos não há informação de
que  o  medicamento  tenha  sido  dispensado  administrativamente  à
autora, de forma que remanesce o seu interesse em obter o provimento
jurisdicional pleiteado.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (negritei)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  MEDICAMENTO

1   TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00158646620148150011, - Não possui -, Relator DES JOSE RICARDO 
PORTO , j. em 26-11-2015.
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CONSTANTE  DA  LISTA  DE  DISPENSAÇÃO  EXCEPCIONAL.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
INTERESSE DE AGIR.
1. In casu, o Estado do Paraná defende a falta de interesse de agir,
argumentando que a demandante busca na via judicial o fornecimento
de medicamento que é dispensado administrativamente, tendo em vista
estar  este  contemplado  pela  lista  de  medicamentos  excepcionais
(Portaria GM/MS2577/06).
2.  A mera inclusão de determinado fármaco na mencionada listagem
não  assegura  sua  concreta  e  real  disponibilidade  nos  postos  de
atendimento, de modo que o interesse de agir se mantém íntegro diante
dessa circunstância.
3. Embora a jurisprudência venha reconhecendo a perda de objeto por
falta  de  interesse  de  agir  nas  hipóteses  em  que  o  medicamento  é
fornecido após o ajuizamento, no caso dos autos não há informação de
que  o  medicamento  tenha  sido  dispensado  administrativamente  à
autora, de forma que remanesce o seu interesse em obter o provimento
jurisdicional pleiteado.
4. Agravo Regimental não provido.2

Como  se  vê,  o  entendimento  sustentado  na  sentença  não  prospera,
porquanto  não  se  pode  exigir  a  negativa  administrativa  como  pressuposto  para  o
ajuizamento  de  ação  de  obrigação  de  fazer,  sob  pena  de  se  infringir  a  garantia
constitucional de acesso ao judiciário, como visto.

Ademais,  compreendendo ser função do Estado,  lato sensu,  garantir  a
saúde de todos, sendo certo que, independentemente de onde tenha sido direcionado o
requerimento administrativo, a responsabilidade solidária subsiste.

Sobre a temática, vale trazer à baila o seguinte julgado:

A jurisprudência do STJ encontra-se pacificada no sentido de que as
ações  relativas  à  assistência  à  saúde  pelo  SUS  (fornecimento  de
medicamentos ou de tratamento médico, inclusive, no exterior) podem
ser  propostas  em  face  de  qualquer  dos  entes  componentes  da
Federação  Brasileira  (União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios),
sendo  todos  legitimados  passivos  para  responderem  a  elas,
individualmente ou em conjunto.3

Atente-se que, na fase em que se encontra o processo, não há como se
passar ao julgamento de mérito, pois a parte promovida sequer chegou a ser citada.

Com estas considerações, aciono o dispositivo constante no art. 557, §1º-
A,  do  CPC4,  e  DOU PROVIMENTO à apelação  para,  reconhecendo  a  existência  de

2        AgRg no AREsp 419.834/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe
06/03/2014.

3   TRF 5ª Região, APELREEX 8212, Relator: Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, Órgão Julgador: Primeira 
Turma, DJE - Data::28/01/2010 – Página::82.

4 § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
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interesse de agir da parte autora, anular a sentença, determinando o retorno dos autos à
origem para que dê o seu regular processamento.

P.I.

João Pessoa, 04 de fevereiro de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
G/03                                                                    Relatora
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